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Com a revogação expressa da Lei nº 9.437/97 pelo art. 36 da Lei nº 10.826/03, operou-se a descriminalização do uso de arma de brinquedo para o fim de praticar crimes.





O novo Estatuto do Desarmamento, embora, no aspecto geral, apresente inegáveis pontos positivos, não cuidou dessa delicada questão envolvendo a utilização, cada vez mais freqüente, de simulacros de arma de fogo para a prática de crimes.





É certo que os criminosos não adquirem armas de fogo em lojas ou casas de armas, tendo fácil acesso a poderoso armamento através do desenfreado contrabando que assola o País.





Ante a fragilidade da fiscalização em nossas zonas de fronteira, onde as autoridades estão mais preocupadas com a apreensão de cigarros e CDs piratas, o comércio clandestino de armas de fogo e munições passa quase que despercebido, incrementando um nocivo mercado clandestino, que abastece abundantemente as facções criminosas e o crime organizado em geral.





Nesse aspecto, também ingressam no País as chamadas armas de brinquedo, simulacros de armas de fogo capazes de atemorizar alguém.





Sob a égide da Lei nº 9.437/97, o emprego ou utilização de tais artefatos, com o fim de praticar crimes era conduta equiparada ao porte ilegal de arma de fogo, punida com detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.





Com o lamentável cancelamento da Súmula 174 do STJ (“No crime de roubo, a intimidação feita com arma de brinquedo autoriza o aumento de pena”), maior vulto ganhou a discussão acerca da absorção ou não da utilização de arma de brinquedo, simulacro de arma de fogo capaz de intimidar alguém, pelo crime mais grave com ela praticado.





Surgiram entendimentos sustentando a ocorrência de um só delito (com absorção), e posições contrárias batendo-se pela existência de concurso (material ou formal) de infrações, onde o crime mais grave (na maioria das vezes roubo ou extorsão) seria combinado com o disposto no art. 10, § 1º, II, da Lei nº 9.437/97.





Entretanto, com a revogação expressa desse diploma pelo Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/03), operou-se verdadeira abolitio criminis em relação ao delito de uso de arma de brinquedo para o fim de cometer crimes, perdendo o legislador pátrio uma excelente oportunidade de criminalizar adequada e severamente essa conduta, geradora de intenso desassossego social.





Remanesce a indagação: teria passado despercebida a revogação ao legislador, que esqueceu de tratar dessa hipótese, ou foi o dispositivo propositadamente revogado, atendendo questionável entendimento doutrinário e jurisprudencial, em perigoso retrocesso legislativo?





Qualquer que seja a resposta, resta apenas lamentar mais essa grave violação dos anseios sociais e dos propósitos de Justiça, fragilizando o sistema punitivo em benefício da criminalidade.





A hipocrisia criminal, muito comum no meio jurídico, aliou-se à demagogia legislativa, dando origem a uma perigosa parceria que atua, cada vez mais, em prejuízo da parcela honesta da sociedade, que ainda crê, na ausência de outro meio mais eficaz, na exacerbação das reprimendas e no recrudescimento das punições como forma efetiva de controle social.

